
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

P O RT A R I A No 30.57512022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido da servidora JENNIFER ALESSANDRA DO

pRADO, matrícula 5171, ocupante do Emprego PÚblico de Agente Comunitário

de saúde com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de

Saúde, a partir de 01 de julho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 DE JULHO DÉ.2022,

Publique-se;

RICARDO ORTINÃ

Prefeito unicipal

,t4-{ r.sl



ESTADO DO PARANA

PREFETTURA MUNTCIPAL DE SÀNTO ANTÔNIO DO

SUDOES'TE

RECURSOS }IUMANOS

PORTARIA N' 3 0'57 4 I 2022

O PRE,FEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso cle suas

atribuições legais e com base na Lei Fecleral n' 8.666193,

RESOLVE:

Artigo 1'- DESIGNAR para os devidos fins estabelecidos na

legislação pertinente, o Pregoeiro e Equipe de apoio para

PregãoEletiônico do rmuricípio de Santo Antônio do Sudoeste-

PR.

ELIONETE I(UELEM DA SILVA CASTIGLIONI
Pregoeiro;
CESAR AUGUSTO ORTECA;
.NAYARA MICHELI BONFATI

Artigo 2n - Os rnembros da Equipe de Licitaçào não serão

remunerados pelos serviços prestados, sendo considerados de

relevância ao município,

Artigo 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de
júho 2022, com validade até 0l de julho de 2023, com a

devida publicação, revogando-se a Portaria 30,39412022 e suas

alterações,

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL, 04 DE JT]LHO DE
2022

Publique - se

RICÁRDO ÁNTONIO ORTIN.4
PreÍ'eito Municipal
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